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Vitória (ES), quinta-feira, 20 de Junho de 2024.

Secretaria de Estado de Direitos Humanos - SEDH

EXTRATO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 004/2024
Contratante: Secretaria de Estado de Direitos Humanos 
- SEDH
Processo Nº: 2020-TXWHS
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 003/2023 - 
CEL/UGP, conforme Plano de Aquisições do Projeto Estado 
Presente: Segurança Cidadã no ES, viabilizado por meio do 
Contrato de Empréstimo nº 3279/OC-BR, celebrado entre 
o Estado do Espírito Santo e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID
Contratado: Centro de Eventos Vitória Comércio e 
Serviços Ltda.
CNPJ: 39.630.314/0001-03
Objeto: Fornecimento de Alimentação, conforme 
Especificações Técnicas indicadas na Ata de Registro de 
Preços nº 001/2023
Valor: R$ 8.046,00
Vigência: 20/06/2024 a 31/07/2024
Fonte: 1500

Nara Borgo Cypriano Machado
Secretária de Estado de Direitos Humanos

Protocolo 1343803

EXTRATO DE 2º TERMO ADITTIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO 002/2023
PROCESSO: 2023-DV4F3
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Direitos Humanos 
- SEDH.
EXECUTANTE: Policia Militar do Estado do Espirito Santo 
- PMES
OBJETO: Descentralizar os recursos necessários à 
execução do objeto no exercício de 2024 e acréscimo.
VALOR: R$ 476.385,76 (quatrocentos e setenta e 
seis mil trezentos e oitenta e cinco reis e setenta e 
seis centavos). FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
10.48.101.14.422.0561.1102 - SEGURANÇA CIDADÃ
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE: 2704900000
NARA BORGO CYPRIANO MACHADO
Secretária de Estado de Direitos Humanos

Protocolo 1344008

Instituto de Atendimento Sócio-Educativo do Espírito  
Santo  - IASES -

RESUMO DO CONTRATO de ONCESSÃO DE USO Nº 
01/2024 PROCESSO: 2021-GKNMM
CONCEDENTE: INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SÓCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO - IASES. 
CONCESSIONÁRIO: SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESPÍRITO 
SANTO-SECOM.
OBJETO: Concessão de Uso de uma área de terreno, situada 
à Rua Engenheiro Manoel dos Passos Barros, esquina com 
a Av. Dário Lourenço de Souza, Mário Cypreste, Vitória-ES, 
destinada vincular e integrar a área concedida ao Centro 
Cultural Carmélia Maria de Souza, com a finalidade de 
desenvolver atividades de suporte relacionadas à cadeia 
criativa do setor audiovisual e reativação do teatro. As 
atividades serão desenvolvidas pela     RTV/ES VIGÊNCIA: 
20 (vinte) anos, iniciando-se a partir da data de publicação 
de seu resumo no Diário Oficial do Estado
- DIO-ES.
Fábio Modesto de Amorim Filho
Diretor-Geral do IASES

Protocolo 1343707

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
015/2023
CidadES TCEES Nº 2023.500E0600002.02.0003.
Contratante: Instituto de Atendimento 
Socioeducativo do Espírito Santo - IASES. Processo 
Nº 2023-1K91B. Forma de Contratação: Pregão 
Nº 006/2023 (SEGER).
Contratada: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ: 05.340.639/0001-30.
Valor: R$ 1.041.147,62.
Objeto: Alteração qualitativa readequando por 
remanejamento entre subitens de combustíveis e 
acréscimo em 25% (vinte e cinco por cento) quanto 
ao serviço de manutenção preventiva e corretiva da 
frota oficial.
Fábio Modesto de Amorim Filho
Diretor-Geral do IASES

Protocolo 1343731

Secretaria de Estado de Turismo  - SETUR -

PORTARIA Nº. 010-R, de 19 de junho de 2024.

Altera a Portaria Nº 001-R, de 1º de julho de 2021, e 
a Portaria N° 007-R, de 04 de junho de 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Decreto-R 4.318, Art. 7º, de 15 de outubro de 
2018, RESOLVE:

Art. 1º Os §§ 4º e 5º, do artigo 16, da Portaria 
001-R, de 1º de julho de 2023, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“(...)
Art.16 (...)
§4º A solicitação prévia da hipótese prevista no §1º 
será encaminhada à Setur via E-Docs, por ofício 
de órgão ou entidade do poder executivo estadual 
juntamente com o Formulário de Solicitação de 
Reserva, devidamente preenchido, conforme 
previsto no art. 8º desta Portaria, com a indicação 
do responsável legal pela organização do evento e 
pela assinatura do Termo de Autorização de Uso.
§5º A Setur, após análise de conformidade da 
solicitação prévia, remeterá os autos à Secretaria de 
Estado de Governo - SEG para anuência quanto à 
realização do evento. (...)”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, alterando-se as Portarias Nº 001- R, de 
23 de junho de 2021, e 007-R, de 04 de junho de 
2024.

Vitória, 19 de junho de 2024.

PHILIPE ANDRÉ CORREIA LEMOS
Secretário de Estado do Turismo

Protocolo 1343978

Secretaria de Estado de Esportes e Lazer  - SESPORT -

RESUMO DO 68º TERMO DE DOAÇÃO

Contratante: Secretária de Estado de Esportes e 
Lazer.
Processo Nº: 2024-9GXJ1.
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